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LEI NA. 67012022 DE 05 DE ABRIL DE2O22.

PROIETO DE LEI Na 005/2022

DATA: 22.02.2022

StifvfUfa: "Autoriza compra ile tettenos e abre no
otcamento oiçente ctédito ad icionol
suolemefltaÍ e da outras prooidêflcias

]oão Teodoro Filho, Prefeito Municipal de Nova Nazaré Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei Orgânica Municipaf
iaz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1e - Fica o Poder Executivo autorizado e incluir na Lei nq. 661 de 15 de dezernbro de 2022
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei 662 de 1 6 de dezemb ro de 2022, que dispõe sobre
a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 e Lei n". 664 de 23 de dezembro de 2022 que dispõe
sobre o Orçamento para o exercício d.e 2022, a aquisição de imóveis para Projeto Urbanístico.

Art. 20 - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de Rl$ 100.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020306Departamento de Administração Geral

Fidra: 212 - 04.122.0003.5496.0000

AQUrgÇÃO E OU DESApROppqÇÃO DE BENS rMOVErS..... 100.500,00

4.4.90.00.00 APLICAÇOESDIRETAS

AÍt. 30.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes

de:

Anulação:

Local: O29999RESREVA DE CONTINGÊNCTE

F ichaz 202 - 99.999.001,5.9999.9999

Reserva de Contingência................... -100.500,00

3.3.90.00.00 APLICAÇÔESDIRETAS
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Art. 40 - Os imóveis a serem adquiridos são: 03 (três) Lotes Urbanos, situado no município de
Nova Nazaré, no loteamento denominado "Núcleo Urbano De Nova Nazaré" locado sob
lotes no 7, I e 9 da quadra "4" cada lote com superfície 245.63mr (duzentos e quarenta e cinco
metros quadrados e sessenta e 3 centímetros) tendo área total somada em 736.89 m2
(setecentos e trinta e seis metros quadrados e oitenta e nove centímetros), devidamente
escriturado e registro no Cartório do la Oficio da Comarca de Água BoaMT, sob Matriculas
ne 12.769,12.770 e12.771, devendo passar por avaliação de uma Comissão específica de acordo
com o valor de mercado;

Art. 5a - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré -MT, aos 05 de abril de 2022.

JOA o
PR ITO MUNICIPAL
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